RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DISCENTES (RAAD)

1. Nome Completo do(a) Pós-Graduando(a):
2. No. USP:  
3. Nível:       (  ) Mestrado     (  ) Doutorado     (  ) Doutorado Direto
4. Comitê de Orientação:
4.1 Orientador:
4.2 Membro(s) Interno(s):
4.3 Membro(s) Externo(s):

5. Projeto de Pesquisa
5.1 Título:
5.2 Resumo do Plano
5.3 Cronograma do Plano 

6. Atividades Realizadas
6.1 Andamento do Projeto da pesquisa  conforme o cronograma
6.2. Exame de Qualificação (E. Q.) realizado? (    ) sim       (     ) não
6.3 Cronograma atualizado, considerando o prazo final indicado no Janus 

7. Disciplina(s) cursada(s):

8. Participação(ões) em evento(s) científico(s) com publicação de trabalho nos Anais e com participação do orientador:

9. Publicação(ões) científica(s) em periódicos com o orientador:

10. Publicação(ões) de livros ou capítulos de livros com o orientador de acordo com o documento de área:

11.  Produção técnica e tecnológica (somente produtos listados no Anexo A do documento de área) documentada

12. Ações de extensão com público externo relacionadas à pesquisa; ações de divulgação e popularização da ciência; atividades voltadas à educação básica: (documentado)

13. Atividades de internacionalização ou interações com outras instituições no âmbito da pesquisa

14. Impacto documentado na sociedade da pesquisa e da formação do estudante (social, econômico, ambiental, cultural, inovação, governança) (https://www.youtube.com/watch?v=TQ-G0mbYk2s)

15. Atualizar o seu currículo lattes com estas publicações e demais produções. Link e data da última atualização:

16. Outras observações que julgar relevantes:

Data: ___/___/___

Assinatura do pós-graduando: ________________________________________

17. Parecer do Orientador:

Assinatura do Orientador: ____________________________________________

18. Manifestação dos demais membros do Comitê de Orientação: (caso não faça uma reunião física com os membros do comitê, então deverá enviar o RAAD e/ou material escrito sobre a dissertação ou tese para cada membro fazer o parecer. Anexar o e-mail com o parecer no final deste relatório).



Parecer da Subcomissão de Pesquisa da CPGI-EA em ____/____/________:

Aprovado (   )        Reprovado (   )

Aprovado com sugestões:

RAAD Aprovado (   )   Reprovado (   ) pela CPGI-EA em reunião de ____/____/_______
Em caso de reprovação um novo relatório deverá ser apresentado até 30 dias após a deliberação pela CPGI-EA


ANEXO A – LISTA DE PRODUTOS TÉCNICOS E TECNOLÓGICOS AVALIADOS PELA ÁREA DE CIÊNCIAS AMBIENTAIS
a) Produto bibliográfico: artigo publicado em revista técnica, revista de divulgação científica, livro ou série técnica;
b) Ativos de Propriedade Intelectual: patente depositada, concedida ou licenciada; desenho industrial; indicação geográfica; marca; topografia de circuito integrado;
c) Tecnologia Social: “conjunto de técnicas, metodologias transformadoras, desenvolvidas e/ou aplicadas na interação com a população e apropriadas por ela, que representam soluções para inclusão social e melhoria das condições de vida (MCTI, online s/p).
d) Produto de editoração: catálogo, coletânea e enciclopédia organizada; revista, anais (incluindo editoria e corpo editorial) organizada; catálogo de produção artística organizado;
e) Material didático ou educacional;
f) Software/Aplicativo (programa de computador);
g) Norma ou Marco regulatório: norma ou marco regulatório elaborado; estudos de regulamentação; elaboração de anteprojeto de normas ou de modificações de marco regulatório; estudos apresentados em audiência pública; sentenças arbitrais, estudos de caso, estudos de jurisprudência e peças processuais;
h) Relatório técnico conclusivo: relatório técnico conclusivo per se; processos de gestão elaborado; pesquisa de mercado elaborado; simulações, cenarização e jogos aplicados; valoração de tecnologia elaborado; modelo de negócio inovador elaborado; ferramenta gerencial elaborada; pareceres e/ou notas técnicas sobre vigência, aplicação ou interpretação de normas elaborados;
i) Manual/Protocolo: protocolo tecnológico experimental/aplicação ou adequação tecnológica (ex. POP – Procedimento Operacional Padrão) elaborado; manual de operação técnica elaborado;
j) Acervo: curadoria de mostras e exposições realizadas; acervos produzidos; curadoria de coleções biológicas realizada;
k) Cultivar;
l) Carta, mapa ou similar;
m) Produtos/Processos em sigilo: impacto declarado de produção técnica ou tecnológica; interesse declarado do setor empresarial em produção sob sigilo; instrumentos de transferência de tecnologia (contratos) elaborados;
n) Taxonomia, Ontologias e Tesauros;
o) Empresa ou Organização Social Inovadora;
p) Processo/Tecnologia e Produto/Material não patenteável.
